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Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS DA PARTE sobre o bem imóvel e para INTIMAÇÃO do executado VALDIR DA 
SILVA BRITO JUNIOR (RG. nº 41.361.138-3, CPF nº 357.014.148-92), bem como sua esposa, se casado for; A Credora Fiduciária CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por FUN-
DAÇÃO SANTO ANDRÉ (CNPJ. nº 57.538.696/0001-21), PROCESSO 0001499-93.2011.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz 
Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos artigos 879, 
inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER levará a leilão o bem 
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial 
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que seguem: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter 
"AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BEM - Os direitos aquisitivos da (devedora fi duciante), decorrente do negócio 
jurídico de alienação fi duciária que pende sobre o imóvel, a saber: IMÓVEL: "APARTAMENTO nº 41-C, localizado no 4º pavimento do 
“CONDOMINIO MARMELEIROS I”, integrante do CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO – ITAQUERA II/III, situado à Rua 
Cristóvão de Salamanca, número 236, no DISTRITO DE ITAQUERA, com a área útil de 34,68m2., área comum de 5,09m2., área total de 
39,77m2., e correspondendo-lhe uma quota parte ideal no terreno de 34,75m2., ou 1,666%. Matrícula nº 182.992 junto ao 9º Ofi cial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP. Contribuinte nº 230.018.0159-8. DEPOSITÁRIO - VALDIR DA SILVA BRITO JUNIOR. ÔNUS - Consta 
da CRI: R.05, que o executado alienou fi duciariamente o imóvel desta matricula a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF (CNPJ nº 
00.360.305/0001-04); e conforme Av.06, registro da penhora exequenda; DIREITOS AQUISITIVOS - R$68.307,80 – fevereiro/2025. (fl s. 
377/391). SALDO DEVEDOR junto a CREDORA FIDUCIÁRIA - R$97.443,43 – até 10/02/2025. (fl s.377/391) – Parcelas em aberto: 266. 
DÉBITO EXEQUENDO: R$ 34.541,54 – março/2025 (fl s. 395/397). DÉBITO IPTU ano 2025: R$145,78 até 12/04/2025. DÍVIDA ATÍVA: 
R$191,93 até 14/04/2025; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 05 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 10 de Junho de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 30 de 
Junho de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores à soma atualizada 
dos valores pagos pelos devedores fi duciantes ao banco credor fi duciário (direitos aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º 
leilão; e não inferior a 60% dos direitos aquisitivos, atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. Cumpre salientar que a 
arrematação recairá sobre os valores dos direitos aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pelos devedores 
fi duciantes ao banco credor fi duciário; e que o arrematante deverá necessariamente depositar a quantia referente aos direitos aquisitivos, 
conforme valores apresentados nos autos pelo credor fi duciário. Registre-se, que eventual arrematante não se tornará o proprietário do 
imóvel, mas titular dos direitos aquisitivos, subrogando-se na posição contratual do devedor fi duciante, ora executado. Desde já, fi ca 
consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após o término do leilão (artigos 18 e 19 
do aludido Provimento). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e 
pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar 
o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa 
processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 
assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço 
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail 
com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre 
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento 
de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. 
DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início 
do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela 
empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipote-
cária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/
cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os 
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsa-
bilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas 
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS - Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelos 
telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 98867-2402; e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Fica o executado VALDIR DA SILVA BRITO JUNIOR (RG. nº 41.361.138-3, CPF nº 357.014.148-
92), bem como sua esposa, se casado for; A Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04); A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, INTIMADOS das designações supra, caso 
não sejam localizados para a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada RICEA PARTICIPAÇÕES 
LTDA (CNPJ/MF. nº 46.178.919/0001-70); O Terceiro Interessado/compromissário comprador RUBENS KIDA (CPF. nº 
989.669.528-87); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e de-
mais interessados, expedido nos autos da ação de cobrança de condomínio, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA, movida por CONDOMINIO EDIFÍCIO MONTE LIBANO (CNPJ. nº 54.794.573/0001-63), PROCESSO 0005818-
13.2018.8.26.0224. A Doutora NATÁLIA SCHIER HINCKEL, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, 
na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal 
de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS 
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que seguem: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD COR-
PUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BEM: IMÓVEL: “A unidade autônoma designada Apartamento 
nº 151, localizado no 15º andar ou 16º pavimento do EDIFÍCIO MONTE LÍBANO, situado na Rua Soldado Brasilio Pinto de 
Almeida, 85, que assim se descreve: possui a área construída útil de 171,570m2, a área comum de 73,143m2, perfazendo 
assim a área total construída de 244,713m2, correspondendo-lhe a uma fração de 2,1052% sobre o terreno (que possui a 
área total de 888,65m2) e demais coisas comuns do condomínio. Inscrição Municipal: 111.84.98.0025.01.039; Matrícula 
137.788 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. consta conforme AV.1, registro da penhora exequenda; 
conforme Av.2, corrige-se erro material (de transposição), cometido no descerramento desta matricula, para constar que 
na área comum de cada unidade autônoma do empreendimento denominado “EDIFICIO MONTE LÍBANO”, está incluído 
o direito a 2 (duas) vagas de garagem indeterminadas, sendo uma vaga para veículos de médio porte, e outra vaga para 
veículos de pequeno porte, sujeito à manobrista. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$803.333,33 - junho/2022; AVALIAÇÃO ATUA-
LIZADA: R$893.269,01 – até 26/03/2025; DÉBITO EXEQUENDO: R$673.853,28 até 16/01/2025 (fl s.363/390); DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS: R$79.845,25 – até 26/03/2025. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 02 de Junho de 
2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05 de Junho de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que 
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de Junho de 2025, às 14:00 horas;  CONDIÇÕES DE VENDA - No 
primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente). Não 
havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por 
no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos 
lances não inferiores a 70% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. 
Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, 
na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá 
depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma 
antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes 
do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO - Desde já, fi ca consignado que o arrematante 
deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 
e 19 do aludido Provimento). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de 
pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ 
do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - O arrematante arcará com os eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o art. 130, parágrafo 
único do CTN. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será 
extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não 
venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade 
de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se 
encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que 
será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, 
pelos telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 98867-2402, e e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Ficando a executada RICEA PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF. nº 46.178.919/0001-70); O Terceiro Interessado/
compromissário comprador RUBENS KIDA (CPF. nº 989.669.528-87); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS 
– PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos 
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão DA FRAÇÃO IDEAL DE 1/3 dos bens imóveis abaixo descritos e para INTIMAÇÃO DA EXECUTADA RAISA FLÔRES 
NUNES CAMPAGNOLI (RG. nº 001373442-SSP/MS, CPF. nº 033.242.911-35), bem como seu marido, se casada for; os coproprietários TAÍS 
FLORES NUNES CAMPAGNOLI (CPF. nº 042.819.391-99); ESTEVÃO FLORES NUNES CAMPAGNOLI (CPF. nº 019.103.931-42), casado com 
Fernanda Procópio do Nascimento (CPF. nº 967.942.830-34); A TERCEIRA INTERESSADA ELEN MARIA DE CASTRO ARAÚJO MARTINS (CPF. 
nº 409.068.681-49); A TERCEIRA INTERESSADA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; A PREFEI-
TURA DE CAMPO GRANDE/MS – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA, PROCESSO 0015742-69.2017.8.26.0002, movida por LUCIANA ANGÉLICA SARJIANI (CPF. nº 205.415.228-50). A Dra. FABIA-
NA FEHER RECASENS, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 
1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argone-
tworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: DO IMÓVEL - 
Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BENS: IMÓVEIS: a) A FRAÇÃO IDEAL DE 1/3 DA 
UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA APARTAMENTO Nº 04 (QUATRO) DO BLOCO C, PAVIMENTO 1º, DO RESIDENCIAL FLAMINGOS, SITU-
ADA NA RUA DOS CRISÂNTEMOS, Nº 274, ESQUINA COM A RUA CAMÉLIA DUTRA, contendo as seguintes dependências: sala, 03 quartos, 
cozinha, banheiro, área de serviço e varanda, com área privativa de 62,08000 metros quadrados e área de uso comum de 15,81000 metros 
quadrados, totalizando 77,89000 metros quadrados de área construída, fração ideal de 0,1487000% do terreno. Inscrição Municipal nº 
4280204116. Matricula 45.792, do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Campo Grande/MS; consta conforme R.13, registro da penhora 
exequenda (33,33% do imóvel); AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$220.000,00 - maio/2024; AVALIAÇÃO DA FRAÇÃO IDEAL: R$73.333,00 – 
maio/2024; b) A FRAÇÃO IDEAL DE 1/3 DA UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA APARTAMENTO Nº 34 DO BLOCO C-3, 4º PAVIMENTO SITO 
A RUA AMÉRICO 409, RESIDENCIAL PARQUE DOS FLAMINGOS, nesta Capital, área privativa 62,080000m2 uso comum 15,810000m2 totali-
zando 77,8900000m2 , fração ideal de 0,1487000% terreno, limitando-se: norte área comum descoberta e espaço vazio, sul escadas, circulação, 
área comum descoberta e espaço vazio, leste apto.31, área comum descoberta e espaço vazio e oeste área comum descoberta limítrofe ao es-
tacionamento e espeço vazio, contendo: sala, 03 quartos, banheiro, cozinha, área de serviço e varanda. Edifi cado na ÁREA “B”, resultante do 
desmembramento do imóvel denominado AVIAÇÃO, nesta cidade, área de 6 hectares e 909,548m2, limitando-se: norte 181,30m c/ quem de di-
reito, sul 181,30m da Rua Projetada, leste 335,96m da Rua Projetada nº 02 e oeste 335,96m Av. dos Crisântemos. Inscrição Municipal nº 
4280203918. Matricula 10.692 do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Campo Grande/MS; consta conforme R.07, registro da penhora 
exequenda (33,33% do imóvel); ÔNUS: Débitos de IPTU: R$1.118,95 até 16/04/2025; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$220.000,00 - 
maio/2024; AVALIAÇÃO DA FRAÇÃO IDEAL: R$73.333,00 – maio/2024; DÉBITO EXEQUENDO: R$306.948,42 até fevereiro/2025 (fl s.801/802); 
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 10 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 13 de Junho de 2025, às 14:00 
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 03 de Julho de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES 
DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente). Não havendo 
lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação 
atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão 
apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo 
Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não sus-
pende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públi-
cas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar 
o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa proces-
sual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo 
Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DA PREFERÊNCIA - Art. 1.322. Quando a 
coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-se, 
na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, 
e, não as havendo, o de quinhão maior. Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos tem benfeitorias na coisa comum e participam todos do 
condomínio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre estranhos e, antes de adjudicada a coisa àquele que ofereceu maior lanço, proceder-se-
-á à licitação entre os condôminos, a fi m de que a coisa seja adjudicada a quem afi nal oferecer melhor lanço, preferindo, em condições iguais, o 
condômino ao estranho. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloei-
ro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 
(vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de paga-
mento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. 
DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora 
arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra 
depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistên-
cia, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e 
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. 
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, 
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se en-
contra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela 
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse 
e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e 
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, 
ou ainda, pelos telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 98867-2402, e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para 
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada DA EXECUTADA RAISA FLÔRES NUNES CAMPAGNOLI (RG. nº 
001373442-SSP/MS, CPF. nº 033.242.911-35), bem como seu marido, se casada for; os coproprietários TAÍS FLORES NUNES CAMPAGNOLI 
(CPF. nº 042.819.391-99); ESTEVÃO FLORES NUNES CAMPAGNOLI (CPF. nº 019.103.931-42), casado com Fernanda Procópio do Nascimen-
to (CPF. nº 967.942.830-34); A TERCEIRA INTERESSADA ELEN MARIA DE CASTRO ARAÚJO MARTINS (CPF. nº 409.068.681-49); A TERCEI-
RA INTERESSADA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/
MS – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para 
a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do CPC). Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, por extra-
to, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2025.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do requerido ANTONIO LUIS DA SILVA (CPF nº 069.353.538-58 e RG nº 16.712.108-
SSP/SP); bem como sua esposa, se casado for; A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais 
interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0059152-19.2012.8.26.0564 - Nº de Ordem 2407/12, 
movida por CONDOMÍNIO MONTE CARLO (CNPJ.01.174.603/0001-72). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Código de Processo 
Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões 
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP 
nº960, em condições que segue: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BEM: 
IMÓVEL – Apartamento nº 31, localizado no 3º andar do EDIFÍCIO MONTE CARLO, situado à Rua Américo Brasiliense, nº 830, que assim se 
caracteriza: possui a área útil de 61,70m2, a área comum de 21,16m2, área total de 82,86m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 12,6233% 
ou 37,8699m2, no terreno e demais coisas comuns confronta pela frente em parte com hall e escadaria dos andares, em parte com as áreas 
de iluminação e ventilação do prédio, pelo lado direito e nos fundos com as áreas livres do prédio até as paredes divisórias lateral direita e 
de fundos do edifício, e do lado esquerdo com a parede divisória lateral esquerda. Corresponde a este apartamento uma vaga indeterminada 
e não localizada na garagem coletiva. O Edifício Monte Carlo se assenta em um terreno que encerra a área de 300,00 metros quadrados. 
Cadastrado Municipal nº 001.033.060.006. Matricula nº 39157, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP; DEPO-
SITÁRIO: O devedor. ÔNUS: Consta na CRI - AV.7: a penhora exequenda. Não consta recurso ou causa pendente de julgamento. AVALIAÇÃO 
OFICIAL: R$260.000,00/SETEMBRO.2024 (fl s.931/954). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$269.520,73 – até 02/04/2025; DÉBITO EXEQUENDO 
– R$221.137,94 até 01/04/2025. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$38.929,30 até 24/03/2025 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE 
CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que 
terá início no dia 02 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05 de Junho de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de Junho de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro 
pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. 
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se. estenderá por no mínimo 20 
(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% 
da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do término do leilão. Em até 5 horas após o encerra-
mento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). PAGAMENTO À VISTA – Desde 
já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após o término do leilão. PAGAMENTO 
PARCELADO – Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou 
do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, 
observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, 
se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá 
o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos 
moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento 
integral do valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto 
Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou 
ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com 
os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de 
iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o 
mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo 
da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, 
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se 
encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável 
pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão 
na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de 
avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver 
tramitando a ação, ou ainda, pelos telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 98867-2402, e e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@
yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Fica o devedor ANTONIO LUIS DA SILVA; bem como sua esposa, se 
casado for; A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos 
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados RICARDO FRANCHI VOCCI (RG nº 25.977.935-0, 
CPF.218.540.298-60), e JANAINA CAROLINA GARCIA MEJIAS, (RG. 30.919.744-2, CPF nº 306.676.808-29); A CREDORA HIPOTECÁRIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ.00.360.305/0001-04); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS – PROCURADORIA 
DO MUNICIPIO; e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ILHAS GREGAS (CNPJ.03.953.265/0001-00), PROCESSO 0066534-21.2009.8.26.0224. A Doutora NATÁLIA SCHIER HINCKEL, Juíza de 
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o 
bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - 
JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, em condições que segue: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BEM: 
IMÓVEL: O Sobrado nº 185, do tipo “1”, Bloco “B-18”, localizado no pavimento térreo, na via interna 04, integrantes do “Conjunto Habitacional 
Residencial Ilhas Gregas”, localizado na Rua Anhumas, nº 535, no bairro dos Morros, perímetro urbano do distrito, município e comarca desta 
Cidade, com a área útil de 62,7700m², área de uso comum de 91,4625m², perfazendo a área total construída de 154,2325m², correspondendo 
a fração de 0,2395%, Inscrição Cadastral 082.34.33.1914.28.004, matricula 89.135 do 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP; 
Consta conforme AV-1, hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ.00.360.305/0001-04); conforme AV-2, registro da penhora 
exequenda; e conforme AV-3, foi decretada a indisponibilidade dos bens do coproprietário Ricardo Franchi Vocci, requerido pela Secretária 
da 30ª vara do Trabalho de São Paulo/SP, proc.01843009420015020030; AVALIAÇÃO DO BEM: R$200.000,00 em Março/2019; AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$282.563,40 até 12/04/2025; DÉBITO EXEQUENDO: R$200.893,15 até 03/02/2025 (fl s.865/908); DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: 
R$27.149,94 até 12/04/2025; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 12 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no 
dia 17 de Junho de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 07 de Julho 
de 2025, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA - No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem 
(atualizado monetariamente). Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se 
estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos 
lances não inferiores a 70% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A 
atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. Desde já, fi ca consignado que o arrematante 
deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido 
Provimento). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma 
da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no 
mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa 
processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assi-
nado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso 
se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco 
do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, 
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do 
leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado 
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a 
forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal 
Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, 
a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. 
Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no 
caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - O arrematante 
arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o art. 
130, parágrafo único do CTN. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, 
desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos 
com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 
1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores 
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 
(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso 
de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS 
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelos telefones: (11) 95974-0046 / (11) 
98867-2402; e e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Ficando os executados RICARDO FRANCHI VOCCI 
(RG nº 25.977.935-0, CPF.218.540.298-60), e JANAINA CAROLINA GARCIA MEJIAS, (RG. 30.919.744-2, CPF nº 306.676.808-29); A Credora 
Hipotecária Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ.00.360.305/0001-04); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS – PROCURA-
DORIA DO MUNICIPIO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal 
(art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de abril de 2025.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel e para INTIMAÇÃO da executada POLICAR INTERMEDIAÇÃO E VENDA DE VEÍCULOS LTDA, 
nome fantasia: 911 MULTIMARCAS CNPJ/MF sob o nº 46.309.954/0001-81; e demais interessados, expedido nos autos da ação 
de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL movida por MAIS VALOR – MV ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTER LTDA., 
CNPJ/MF sob o nº 06.995.754/0003-77, PROCESSO 1040275-28.2023.8.26.0564. A Dra. CAROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos artigos 879, inciso II, 
e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo 
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial 
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que seguem: BEM – MÓVEL: Veículo marca FIAT/PALIO ELX 
FLEX, placa DYA4389, ano de fabricação 2008/2008, cor PRETA, renavam 00954331583, chassi 9BD17140A85179589, de proprie-
dade da executada POLICAR INTERMEDIAÇÃO E VENDA DE VEÍCULOS LTDA. DEPOSITÁRIA: O Possuidor. ÔNUS: DÉBITOS 
DE IPVA: R$2.330,50; Multas: R$1.788,65 até 14/04/2025; Restrição judiciária: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA; Restrição fi -
nanceira: PENDENCIA EMISSAO CRLVe; Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Localização do Bem: A penhora foi 
efetuada através do sistema eletrônica Renajud, não havendo nos autos informações acerca do local e do estado em que se encontra 
o veículo. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$24.950,00 – fevereiro/2025. (Fl.135). AVALIAÇÃO ATUALIZADA (TABELA FIPE): R$27.452,00 – 
abril/2025; DÉBITO EXEQUENDO: R$88.028,69 – até fevereiro/2025 (fl s.133/134). DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início 
no dia 10 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 13 de Junho de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Julho de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será 
considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada 
para o 1º leilão; ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da 
data designada para o 2º leilão. O valor da avaliação será tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO - O preço do bem arremata-
do deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 
24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas 
a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de 
sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. 
DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início 
do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela 
empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) so-
bre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES 
DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em 
que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, 
registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 
do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação 
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelos telefones: (11)2338-0211; e-mail: phillipe@argoleiloes.
com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada POLICAR 
INTERMEDIAÇÃO E VENDA DE VEÍCULOS LTDA, nome fantasia: 911 MULTIMARCAS CNPJ/MF sob o nº 46.309.954/0001-81; 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados METALNAC METALÚRGICA NACIONAL LTDA (CNPJ. nº 
61.575.619/0001-19); LUIZ FERNANDO JOSÉ FARJALA (RG. nº 16.461.502-7, CPF. nº 082.947.958-95); LILIAN DE OLIVEIRA CESAR 
FARJALA JOSÉ (RG. nº 7.496.462-8, CPF. nº 063.375.108-10); JAYME JOSÉ (RG. nº 4.426.605-SSP/SP, CPF. nº 078.681.548-53), casado 
com LÚCI PAES JOSÉ (RG. nº 5.367.582-SSP/SP, CPF. nº 039.968.508-16), EDISON FARJALA JOSÉ (RG. nº 9.163.378-3, CPF. nº 
022.072.768-64); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 1000440-96.2016.8.26.0008, movida por TERMO-
MECÂNICA SÃO PAULO S.A (CNPJ. nº 59.106.666/0001-71). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Código de Processo Civil, 
observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line 
da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, 
em condições que segue:  DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BEM: 
IMÓVEL – Apartamento nº 61, localizado no 6º andar, ou 9º pavimento do EDIFICIO ROSSI – PENHA, à Rua Comendador Cantino nº 237, no 
3º Subdistrito – Penha de França, com a área construída de 294,81m2, sendo 191,21m2 de área útil e 103,60m2 de área comum, correspon-
dendo-lhe no terreno a 2/24 avos de seu todo, confrontando pela frente com o recuo do prédio pela referida rua, à direita com a divisa do ter-
reno, pelos fundos com o recuo do prédio em relação à divisa dos fundos e a esquerda com a divisa do terreno, cabendo ainda ao dito apar-
tamento o direito de 2 locais para estacionamento na garagem localizada no 2º sub-solo no 1º pavimento do edifício. Cadastrado Municipal nº 
061.048.0063-7. Matricula nº 10470, do 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; DEPOSITÁRIO: JAYME JOSÉ. ÔNUS: Consta 
na CRI - AV.12, penhora da fração ideal de 50% do imóvel, no processo 1005791-90.2015.8.26.0006, em tramite na 3ª Vara Cível do Foro 
Regional da Penha de França/SP, ação de Execução, movida pelo Banco Bradesco S.A; Av.13, Indisponibilidade dos bens em nome de Jayme 
José, no processo 00019372620155020006, TST – Tribunal Superior do Trabalho – SP – Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, 
Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP; e conforme Av.14, registro da penhora exequenda. Não consta recurso ou 
causa pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$591.999,25 – fevereiro/2025 (fl s.1029/1050). DÉBITO EXEQUENDO – R$533.732,92 
até 16/04/2025. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Débitos Inscritos na Dívida Ativa: R$20.130,65; Débitos de IPTU ano 2025: R$3.166,50 até 
17/04/2025; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 12 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 17 de Junho 
de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 08 de Julho de 2025, às 14:00 
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado 
até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segun-
do leilão, que se. estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão 
serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização 
deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá 
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do térmi-
no do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV 
do CPC). PAGAMENTO À VISTA – Desde já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 
horas após o término do leilão. PAGAMENTO PARCELADO – Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar pro-
postas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que 
será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o 
leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e 
pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o 
valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa proces-
sual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo 
Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A co-
missão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser 
realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, esco-
lhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha 
Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extra-
judicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente 
comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES 
DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, me-
diante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária 
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. 
O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de 
responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a ex-
pedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadim-
plemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARE-
CIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 98867-2402, e 
e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Fica os execu-
tados, A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; bem como sua esposa, se casado for; 
A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel e para INTIMAÇÃO do executado DANILO PINHEIRO, CPF/MF sob o nº 361.918.738-08, 
e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL movida por CONDOMINIO 
PORTAL DE RUDGE RAMOS, CNPJ/MF sob o nº 66.849.589/0001-05, PROCESSO 1011491-41.2023.8.26.0564. A Dra. CA-
ROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma 
da lei, etc., nos termos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 
1625/2009., FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.
argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que 
seguem: BEM – MÓVEL: Veículo marca Chevrolet, modelo Prisma 1.4 MT LTZ, Placas FCC1030, ano/modelo 2014/2015, cor 
PRETA, RENAVAM: 01024562341, chassi 9BGKT69L0FG210225, combustível: ALCOOL/GASOLINA, de propriedade do execu-
tado DANILO PINHEIRO. DEPOSITÁRIO: O Possuidor. ÔNUS: DÉBITOS DE IPVA/MULTA/LICENCIAMENTO: R$2.673,56 até 
16/04/2025; Restrição judiciária: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA; Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. 
Localização do Bem: A penhora foi efetuada através do sistema eletrônica Renajud, não havendo nos autos informações acerca 
do local e do estado em que se encontra o veículo. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$45.973,00 – junho/2024. (Fl.287). AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA (TABELA FIPE): R$50.119,00 – abril/2025; DÉBITO EXEQUENDO: R$1.807,23 – até 30/06/2024 (fl s.285/286). 
DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 10 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 13 de Junho 
de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Julho de 
2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a ava-
liação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; ou aquele que der lance de valor igual ou superior 
a 60% do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. O valor da avaliação será 
tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas 
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da 
praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto 
Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA 
DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, 
a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela 
empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e 
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com 
o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado 
de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade 
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição 
de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso 
de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelos Telefo-
nes: (11) 95974-0046 / (11) 98867-2402; e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado DANILO PINHEIRO, CPF/MF sob o nº 361.918.738-08, e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC Nº 1017311-51.2025.8.26.0053. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central 
– Fazenda Pública, Estado de São Paulo, Dr LUIS MANUEL FONSECA PIRES, na forma da Lei etc...FAZ SABER A TERCEI-
ROS INTERESSADOS NA LIDE que a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ move uma ação de 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Alessandra Di Luca Silva, Carla de Lucca Bressan e Fábio 
Bressan, objetivando a desapropriação da área de 108,24m2, concernente a totalidade do imóvel localizado na Av. Gabriela 
Mistral, 519, Casa 2 da Rua João de Luca, Penha de França, São Paulo/SP, CEP. 03703-160, matrícula 8.167 do 17º CRI/SP, 
contribuinte nº 060.133.0012-7, declarado de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 67.163, de 11/10/2022, mediante 
a oferta de R$401.924,08. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Ofi cial, nos termos e para os fi ns do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de maio de 2025.

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO 
DO RÉU ABJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA., expedido nos autos da ação de Execução de Título 
Extrajudicial - Despesas Condominiais movida por CONDOMÍNIO VARANDA NOVAAMÉRICA em face de ABJ ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA., PROCESSO Nº 1043579-77.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, 
através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que segue: DO IMÓVEL - O imóvel 
será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. BEM – IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 201, localiza-
do no 20º andar da TORRE "ARIZONA"- ALA "Phoenix", do empreendimento denominado CONDOMÍNIO "VARANDA NOVAMÉRICA", 
situado à Avenida Dr. Mário Vilas Boas Rodrigues, nº 175, no Jardim Dom Bosco, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa 
de 80,000m2 e a área comum de 61,845m2, sendo 42,247m2 de área comum coberta e 19,598m2 de área comum descoberta, com 
direito a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva do condomínio, com capacidade para apenas 01 veículo de passeio ou utilitário 
de pequeno porte, localizada nos subsolos, totalizando a área de 141,845m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,03302 no terre-
no do condomínio. Contribuinte 087.315.0484-1. Matrícula nº 391.123 do 11º CRI/SP; consta conforme Av.11, ARRESTO do imóvel, 
no processo principal nº 1042053-75.2020.8.26.0002, Cumprimento de Sentença nº 0018583-61.2022.8.26.0002, ajuizado por Bruno 
Peres Benatti e Thaiana Marinha de Almeida Benatti, valor do débito R$342.279,85 – dez/2024, em tramite na 4ª Vara Cível do Foro 
Regional II – Santo Amaro/SP; conforme Av.12, registro da penhora exequenda; conforme Av.13, PENHORA do imóvel, no processo 
0018583- 61.2022.8.26.0002, ajuizado por Bruno Peres Benatti e Thaiana Marinha de Almeida Benatti, valor do débito R$342.279,85 
– dez/2024, em tramite na 4ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$795.055,41 - abril/2024; AVA-
LIAÇÃO ATUALIZADA: R$836.854,17 até 22/04/2025; DÉBITO EXEQUENDO: R$101.761,10 até abril/2025 (fl s.530/533); DÉBITOS 
INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA: R$23.252,70 até 22/04/2025; IPTU ano 2025: R$2.733,40, valores atualizados até 22/04/2025; DATAS 
DOS LEILÕES –1º leilão, que terá início no dia 12 de Junho de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 17 de Junho de 2025, às 
14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no 08 de Julho de 2025, às 14:00 horas. 
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação atualizada moneta-
riamente (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada 
monetariamente (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 
parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 
meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 
Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudi-
cação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição 
do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o 
valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes 
do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento 
integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia 
de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 
5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor 
do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através 
da Conta Digital S4Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo 
S4Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, 
antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente 
comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS 
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). 
Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor 
tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto 
da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 
1.345, do CC. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências 
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 
a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a 
ação, ou ainda, pelos telefones (11) 95974-0046 ou (11) 95100-0633 e e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada; OS INTERESSADOS BRUNO PERES BENATTI 
e THAIANA MARINHA DE ALMEIDA BENATTI; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 
274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de abril de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 1022793-77.2025.8.26.0053. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do 
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Liliane Keyko Hioki, na forma da Lei, etc.  FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - 
METRÔ move uma Desapropriação - Desapropriação por 
Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra 
Espólio de Milton Miquilino Valencio e Vanda Torarbo 
Valêncio, objetivando o imóvel localizado na Rua Pedro 
Taques Pires, nº 200, Parque Novo Mundo, São Paulo/SP, 
CEP 02190-070, Matrícula nº 25.915 do 17º CRI-Capital, 
contribuinte nº 063.172.0013-0, declarado de utilidade 
pública pelo Decreto Estadual nº 67.163, de 11/10/2022, para 
fins de desapropriação pelo Metrô para “implantação das 
estações, ventilações, saídas de emergência e pátio da 
Linha 2-Verde no Município de São Paulo”. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do 
Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2025.    | 27,28 

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE PETROFORTE BRASILEIRO DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.288.881/0001-67, e demais empresas integrantes do mesmo Grupo Econômico,
na pessoa do Síndico AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA, inscrito na OAB/SP sob o nº 122.093; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO
FEDERAL, na pessoa de seu procurador; da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador; e da proprietária do imóvel, APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA, inscrita no CPF/MF
sob o nº 200.517.908-66, bem como seu cônjuge, se casada for. O Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Exibição de Documento ou Coisa Cível ajuizada por PETROFORTE
BRASILEIRO PETRÓLEO LTDA (MASSA FALIDA) Processo nº 0024706-43.2020.8.26.0100 (Processo principal nº 0074201-23.2001.8.26.0100) - Controle nº 642/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL – O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo alegar vício após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/06/2025 às 15:30h e se encerrará dia 20/06/2025 às 15:30h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção
o 2º Leilão, que terá início no dia 20/06/2025 às 15:31h e se encerrará no dia 07/07/2025 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção
o 3º Leilão, que terá início no dia 07/07/2025 às 15:31h e se encerrará no dia 22/07/2025 às 15:30h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme Decisão de fls. 45.764. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão, com
o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 14:30 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições.
DOS DÉBITOS - O imóvel será apregoado sem quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária), os quais serão de
responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade
falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas
de ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e
quatro horas) a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do preço remanescente da arrematação (90%)
deverá ocorrer em 48h (quarenta e oito horas) após sua intimação acerca do deferimento do lance pelo Juízo responsável, através de guia de depósito judicial. Em caso de indeferimento do lance pelo Juízo responsável, o valor depositado poderá
ser levantado integralmente pelo arrematante, mas no caso de desistência infundada do arrematante, deixando este de pagar o complemento da arrematação, haverá a perda da caução em favor da Massa Falida. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o
bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º,
CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão
enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h
(vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte
do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco)
dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto
21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido no sistema,
bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme
preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos
patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05, o Provimento CSM nº 1625/2009, a Resolução nº 236/2016 do CNJ e, no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DE BENS: LOTE 13: MATRÍCULA
Nº 2.741 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SOCORRO/SP - IMÓVEL: Um terreno com a área de 6,3767ha. (seis hectares, trinta e sete ares e sessenta e sete centiares) situado nesta comarca, no bairro
da Pedra Branca contendo uma casa, um paiol, uma fábrica de farinha, com seus pertences, tirada d’água, até o início dela, água encanada e outras pequenas benfeitorias, sendo que a área canalizada vem das terras dos sucessores de Antonio
Preto de Godos Esse terreno é o remanescente de um quinhão dividido, com a área de 10,00 67ha. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00947-2005-118-15-00-8, em trâmite na Vara do Trabalho de Itapira/SP,
requerida por SONIA CRISTINA DO CARMO contra APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos da Falência
supra o imóvel desta matrícula foi arrecadado. Consta na Av.21 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01242001620025150051, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA
MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0121500- 04.1999.5.15.0009, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, requerida por ANTONIO DIRCEU DAMASIO contra APARECIDA
MARIA PESSUTO DA SILVA e outras, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00924005620055150150, em trâmite na Vara do
Trabalho de Cravinhos/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 02858004920005020028, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0006888-31.2003.4.03.6120, em trâmite na 2ª Vara Federal de Socorro/SP, requerida por MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO contra APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0071200-55.2002.5.02.0054,
em trâmite na 54ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº 02338008419965020037, em
trâmite na 37ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00128421820018160014, em
trâmite na 4ª Vara Cível de Londrina/PR, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.32 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0034300-22.2008.5.02.0003, foi decretada
a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.33 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0166800-38.2002.5.02.0302, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA
PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.34 desta matrícula que nos autos do Processo nº 02205007620025020059, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.35 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 0286100.09.2000.5.02.0061, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.36 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0106300.55.1997.5.02.0019,
foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.37 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0001580.98.2012.5.09.0089, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA
MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.38 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0060900.90.2000.5.02.0058, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.39 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 0105900-91.2002.5.15.0055, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.40 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0131900-
67.2001.5.02.0042, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.41 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0176600.48.2001.5.02.0004, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.42 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0150100.09.2003.5.02.0057, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA
SILVA. Consta na Av.43 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0157000.51.2001.5.02.0033, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.44 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 0193800-66.1997.5.02.0050, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.45 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0244600-48.2000.5.02.0065, foi
decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA. Consta na Av.46 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0213900-20.2001.5.02.0012, foi decretada a indisponibilidade dos bens de APARECIDA
MARIA PESSUTO DA SILVA. Valor de Avaliação deste lote: R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), para setembro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. São Paulo, 27 de março de 2025.

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e de intimação na Falência da MASSA FALIDA DE BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.601.246/0001-19, na pessoa do Administrador Judicial
ADNAN ABDEL KADER SALEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 11.728; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da UNIÃO FEDERAL, na pessoa do seu Procurador. O Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de
Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - Processo nº 0624885-65.1996.8.26.0100, e que foi designada a venda
dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo alegar vício após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição
detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos
bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO
E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/07/2025 às 14:30h e se encerrará dia 21/07/2025 a partir das 14:30h, sucessivamente com intervalo de 01 minuto para cada lote, onde
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/07/2025 às 14:31h e se encerrará no dia 05/08/2025 a partir das 14:30h, sucessivamente
com intervalo de 01 minuto para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 05/08/2025 às
14:31h e se encerrará no dia 20/08/2025 a partir das 14:30h, sucessivamente com intervalo de 01 minuto para cada lote, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro
a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do
dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 13:30 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132
- Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os imóveis serão apregoado sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou
sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art.
141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo.
DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),
a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada deverão apresentar
proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto, caso
o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. Em resumo, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve
confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a
finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO
PELO(A) ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas
em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida
ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança
de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes
ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido no sistema, bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões
e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento
CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 04: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 14, BLOCO “P”, DO CONDOMÍNIO PASCHOAL MOREIRA CABRAL
- CAMPINAS/SP: Descrição do Apartamento Conforme fls. 9.097 dos autos: Apartamento com área útil de 46,00m2, área comum de 31,18857m2, área total de 77,18857m2 e uma fração ideal de 0,3544268%, contendo: sala, 02 dormitórios,
banheiro, cozinha e área de serviço, com uma vaga de garagem. OBSERVAÇÃO: O Conjunto Residencial Pascoal Moreira Cabral está localizado na Rua Herbert de Souza, nº 194, Jardim Santa Cruz - Campinas/SP, e precisa ser regularizado
junto a Matrícula nº 108.972 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Valor da Avaliação deste lote: R$ 106.898,23 (cento e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos) para fevereiro de 2025,
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 05: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 01, BLOCO “P”, DO CONDOMÍNIO PASCHOAL MOREIRA CABRAL
- CAMPINAS/SP: Descrição do Apartamento Conforme fls. 9.097 dos autos: Apartamento com área útil de 46,00m2, área comum de 31,18857m2, área total de 77,18857m2 e uma fração ideal de 0,3544268%, contendo: sala, 02 dormitórios,
banheiro, cozinha e área de serviço, com uma vaga de garagem. OBSERVAÇÃO: O Conjunto Residencial Pascoal Moreira Cabral está localizado na Rua Herbert de Souza, nº 194, Jardim Santa Cruz - Campinas/SP, e precisa ser regularizado
junto a Matrícula nº 108.972 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Valor da Avaliação deste lote: R$ 106.898,23 (cento e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos) para fevereiro de 2025,
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 06: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 13, BLOCO “A”, DO CONDOMÍNIO PASCHOAL MOREIRA CABRAL
- CAMPINAS/SP: Descrição do Apartamento Conforme fls. 9.097 dos autos: Apartamento com área útil de 46,00m2, área comum de 31,18857m2, área total de 77,18857m2 e uma fração ideal de 0,3544268%, contendo: sala, 02 dormitórios,
banheiro, cozinha e área de serviço, com uma vaga de garagem. OBSERVAÇÃO: O Conjunto Residencial Pascoal Moreira Cabral está localizado na Rua Herbert de Souza, nº 194, Jardim Santa Cruz - Campinas/SP, e precisa ser regularizado
junto a Matrícula nº 108.972 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Valor da Avaliação deste lote: R$ 106.898,23 (cento e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos) para fevereiro de 2025,
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 07: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 14, BLOCO “Q”, DO CONDOMÍNIO DOMINGOS JORGE VELHO
- CAMPINAS/SP: Descrição do Apartamento Conforme fls. 9.098 dos autos: Apartamento com área útil de 46,00m2, área comum de 31,18857m2, área total de 77,18857m2 e uma fração ideal de 0,3544268%, contendo: sala, 02 dormitórios,
banheiro, cozinha e área de serviço, com uma vaga de garagem. OBSERVAÇÃO: O Conjunto Residencial Domingos Jorge Velho está localizado na Avenida Maria Clara Machado, nº 50, Jardim Santa Cruz - Campinas/SP, e precisa ser regularizado
junto a Matrícula nº 108.973 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Valor da Avaliação deste lote: R$ 107.446,43 (cento e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos) para fevereiro
de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 08: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 33, BLOCO “U”, DO CONDOMÍNIO DOMINGOS JORGE
VELHO - CAMPINAS/SP: Descrição do Apartamento Conforme fls. 9.098 dos autos: Apartamento com área útil de 46,00m2, área comum de 31,18857m2, área total de 77,18857m2 e uma fração ideal de 0,3544268%, contendo: sala,
02 dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviço, com uma vaga de garagem. OBSERVAÇÃO: O Conjunto Residencial Domingos Jorge Velho está localizado na Avenida Maria Clara Machado, nº 50, Jardim Santa Cruz - Campinas/SP, e
precisa ser regularizado junto a Matrícula nº 108.973 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Valor da Avaliação deste lote: R$ 107.446,43 (cento e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos)
para fevereiro de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 09: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 31, BLOCO “L”, DO CONDOMÍNIO DOMINGOS
JORGE VELHO - CAMPINAS/SP: Descrição do Apartamento Conforme fls. 9.098 dos autos: Apartamento com área útil de 46,00m2, área comum de 31,18857m2, área total de 77,18857m2 e uma fração ideal de 0,3544268%, contendo:
sala, 02 dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviço, com uma vaga de garagem. OBSERVAÇÃO: O Conjunto Residencial Domingos Jorge Velho está localizado na Avenida Maria Clara Machado, nº 50, Jardim Santa Cruz - Campinas/
SP, e precisa ser regularizado junto a Matrícula nº 108.973 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Valor da Avaliação deste lote: R$ 107.446,43 (cento e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e
três centavos) para fevereiro de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. AS AVALIAÇÕES DOS LOTES ACIMA baseiam-se no Laudo de Avaliação de fls. 15.769/
15.858 dos autos, o qual foi realizado para fins de parâmetro de valores para futura alienação dos ativos, conforme “item 10” da Decisão de fls. 16.157/16.162. Consta à fls. 19.479/19.480 dos autos que os imóveis acima descritos estão
sendo levados a leilão, em razão das decisões proferidas nos autos dos Incidentes nº 1027203-53.1996.8.26.0100, nº 1026431-90.1996.8.26.0100, nº 102699302.1996.8.26.0100, nº 1027378-47.1996.8.26.0100, nº 1026424-98.1996.8.26.0100,
e nº 1027384-54.1996.8.26.0100, que determinaram a retomada da propriedade dos referidos apartamentos à Massa Falida. São Paulo, 15 de maio de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo/SP. Processo nº 0003111-65.2023.8.26.0008. Requerente: RIBEIRO, SOARES E GERAB ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP (CNPJ
58.722.596/0001-13). Requeridos: ESPÓLIO DE CARLOS ROBERTO PERRONE (CPF 301.782.318-00), herdeiros FERNANDA PERRONE (CPF
262.015.628-93), ALEXANDRE PERRONE (CPF 135.986.998-08), SÔNIA MARIA CONSTANTINO PERRONE (CPF 993.199.008-25), SÔNIA APARECIDA
PERRONE (CPF 563.313.398-68), Usufrutuários MURILLO PERRONE (CPF 035.000.988-00), MARIA DOMININI PERRONE (CPF 563.313.048-00),
credor/terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91), interessada BOLSA DE SHOPPING CENTER DO ESTADO DE SÃO
PAULO LTDA. (CNPJ 68.970.763/0001-07), credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa em 16/06/2025, às 14hs00min, e termina
em 19/06/2025, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 19/06/2025, às 14h01min, e termina em 15/07/2025, às 14h00min. Bem a ser leiloado: PENHORA
DA NUA PROPRIEDADE DO IMÓVEL: Um prédio e seu terreno, situados à Rua Emílio Mallet, nº 244, no TATUAPÉ, medindo 7,00m de frente, por
10,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 70,00m²; confrontando de um lado,
com o prédio nº 250, da mesma rua, do outro lado com propriedade de Júlio Teixeira, e pelos fundos, com o imóvel sob o nº 430 da Rua Serra de Juréia,
com descrição completa na Matrícula nº 18.453 do 9º CRI da Comarca de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 539.404,38* - Lance mínimo
na 2ª Praça: R$ 323.642,62* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 04/2025. Ônus: Consta ônus, vide edital completo. Comissão da Leiloeira:
+ 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Ficam os requeridos ESPÓLIO DE CARLOS ROBERTO
PERRONE, herdeiros FERNANDA PERRONE, ALEXANDRE PERRONE, SÔNIA MARIA CONSTANTINO PERRONE, SÔNIA APARECIDA
PERRONE, Usufrutuários MURILLO PERRONE, MARIA DOMININI PERRONE, credor/terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, interessada
BOLSA DE SHOPPING CENTER DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA., credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados
INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente
edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse:
www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 05 de maio de 2025.
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EDITAIS DE LEILÕES JUDICIAIS ELETRÔNICOS - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
ART. 887, §3º/CPC 

Processo 0000931-13.2022.8.26.0590. 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. Cumprimento de Sen-
tença - Rescisão / Resolução. Exequente: Elizabete Rodrigues da Silva. Executada: Fatima Lucia Cardoso 
de Paiva. BEM: Apto 71 do Edifício Anhembi, localizado na Rua Pero Correa, 487, Itararé, CEP 11320-
140, Marília/SP, matrícula 31.265 do CRI de São Vicente/SP, inscrição imobiliária 1700089003000487019. 
Avaliação: R$ 164.335,00 em 05/2022, que será atualizado pela tabela do TJ/SP. Débito da demanda: R$ 
336.793,72 em 02/2025. 1º LEILÃO: De 01/07/2025 às 14:00 até 08/07/2025 às 14:00, valor da avaliação. 
2º LEILÃO: De 08/07/2025 às 14:01 até 30/07/2025 às 14:00, 60% do valor da avaliação.
Processo 1020045-72.2018.8.26.0003. 2ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, da Comarca da Capi-
tal/SP. Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória. Exequente: Gol Linhas Aéreas S.A. Executa-
dos: Vtc Soluções em Turismo Ltda. e Mauricio Voss. BEM: Veículo I/M.Benz C 180 CGI, Sedan, Classic 
1.8, 16V, aut., placa MLG1122, ano fab./mod. 2012/2012, cor prata, renavam 00483486957, pertencente a 
Sra. Luciana da Silva Carvalho (companheira de Maurício Voss). Avaliação: R$ 64.944,00 em 12/2024, que 
será atualizado pela tabela do TJ/SP. Débito da demanda: R$ 4.148.935,41 em 04/2023. 1º LEILÃO: De 
14/07/2025 às 11:00 até 17/07/2025 às 11:00, valor da avaliação. 2º LEILÃO: De 17/07/2025 às 11:01 até 
06/08/2025 às 11:00, 70% do valor da avaliação.
Os editais na íntegra e maiores informações www.amaralleiloes.com.br. A publicação destes editais supre 
eventuais insucessos das intimações/notificações pessoais das partes, de seus respectivos cônjuges, bem como 
dos demais interessados, nos termos do artigo 889 do Código de Processo Civil. - Leiloeiro Oficial EDER 
AMARAL DE OLIVEIRA - JUCESP 966

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 4 CM

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL – Processo n.º 1002997-44.2021.8.26.0020 – 5.ª Vara Cível da Comar-
ca de São Paulo 

A Leiloeira Oficial BEATRIZ SILVA CARVALHO, registrada na JUCESP com a matrícula n.º 1239, FAZ SABER 
aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento e possam interessar, que foi determinada pelo MM. Juiz 
de Direito, Dr. JOSE ROBERTO LEME ALVES DE OLIVEIRA, da 5.ª Vara Cível da Comarca de São Paulo,  no 
Processo n.º 1002997-44.2021.8.26.0020, a alienação judicial de um imóvel residencial, situado na Rua Cesar Pena 
Ramos, n.º 1433, Vila Santa Maria, CEP 02563-001, com 294 m2 de área total e 120 m2 de área construída, com 
Registro Municipal n.º 076.115.0039-2, matriculado no 8.º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, 
sob n.º 200.862. 
DA PRAÇA – A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.grupocarvalholeiloes.com.br.
1.º Pregão: terá início no dia 16/06/2025, a partir das 09h00min e encerrará às 15h00mim do dia 31/06/2025. 
Valor inicial e mínimo de R$ 336.000,00(trezentos e trinta e seis mil reais).
- 2.º Pregão: caso o bem não seja vendido na 1.ª Praça, seguir-se-á sem interrupção até o dia 14/07/2025, às 
15h00min – com valor inicial e mínimo de R$ 294.000,00 (trezentos e setenta e oito reais).
O edital, na íntegra, encontra-se no endereço eletrônico: www.grupocarvalholeiloes.com.br .

31ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1144108-33.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ULTRACLIC METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 16798568000130 e ALEXAN-
DRE PECCICACCO KOJIMA, CPF 170.050.508-43, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: a cobrança de R$ 546.275,33 (DEZEMBRO/2022), em decorrên-
cia da inadimplência verificada pelo não cumprimento das obrigações avençadas pela parte sob nº. contrato: 530/5523262, 
da qual os executados se encontram inadimplentes com as obrigações contratuais. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 27 maio de 2025. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL – SP. EDITAL PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA feita por DIEGO JORGE DZODAN e sua mulher INGRID MA-
CEDO DZODAN. FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, e a quem interessar possa, que em 15 de abril de 2025, foi apresentada para registro e prenotada no Livro 
n. 1 – Protocolo, sob o n. 466.760, a ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA lavrada em 14 de 
abril de 2025, às fls. 13/18, do livro n. 1692, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30° 
Subdistrito – Ibirapuera, desta Capital, pela qual DIEGO JORGE DZODAN, RNE n. V607510M DPMAF/EX, inscrito no CPF 
sob n. 233.728.458-11, argentino, e sua mulher INGRID MACEDO DZODAN, RG n. 44091325-SSP/SP, inscrita no CPF 
sob n. 371.402.918-45, brasileira, empresário, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n. 
6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Curitiba, n° 381, apartamento 61, Paraíso, nesta Capital, INSTITUÍRAM em 
BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711, e seguintes do Código Civil Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 
6.015/73, o imóvel constituído no APARTAMENTO N. 61 (sessenta e um), localizado no 6º andar, do “CONDOMÍNIO CU-
RITIBA”, situado na Rua Curitiba, n. 381, Rua Luiza Gottschalk e Rua Pirapora, no 9º Subdistrito – VILA MARIANA – 
Matrícula n. 127.230, do 1° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, o qual se destina 
para o seu domicílio e de sua família, de modo que este fique isento de ações ou execuções por dívidas de qualquer 
natureza, com as exceções previstas no mesmo diploma legal, e que assim permaneça enquanto vivos forem, cujo imóvel 
foi havido pelos outorgantes instituidores, conforme Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 14 de maio de 2021, 
às fls. 365/369, no livro n. 5.009, do 16º Tabelião de Notas desta Capital, ao qual deu origem ao R.03 (venda e compra), 
feito em 8 de junho de 2021, matrícula n. 127.230, do Livro 2 - Registro Geral, do 1º Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca e Capital do Estado de São Paulo. E, para que, chegue ao conhecimento de todos, e no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com o aviso de que, se alguém se 
julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, RECLAMAR contra a instituição, 
por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com endereço estabelecido na Rua Tabatinguera, 
n. 140, Loja 01 – Centro – CEP: 01020 - 000, em horário comercial, das 9h às 16h. São Paulo, 26 de maio de 2025. Eu, 
Mauro de Paula Júnior, escrevente, digitei. FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, OFICIAL.  

ERRATA
ERRATA - EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO no dia 10/05/2025, no jor-
nal “Diário de São Paulo”. O leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, 
inscrito na JUCESP n° 960. EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE GUARATU-
BA (CNPJ/MF. nº 52.250.859/0001-52). EXECUTADA: GUARATUBA EMPREENDIMENTOS 
S/C LTDA. PROCESSO Nº 0001350-89.2023.8.26.0075. Faz Saber, em ERRATA ao edi-
tal de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado, que onde LEU-
-SE: AVALIAÇÃO: R$170.000,00 - julho/2023; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$183.564,58 até 
08/04/2025; LEIA-SE: AVALIAÇÃO: R$170.000,00 - julho/2024; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$177.018,98 até 08/04/2025. Será a presente ERRATA, afi xada e publicada na forma da lei, 
prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 27/05/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007903-96.2020.8.26.0704. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alfredo dos Reis Rusconi (CPF: 
184.620.678-20) que Condomínio Cenem - Centro Empresarial Morumbi lhe ajuizou Ação de 
Execução da quantia de R$ 737.310,94 (02/24), representada pelo débito condominial das unidades 
C00121; C00122; C00123; C00124; C00125; C00126, C0091 E C0092. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito 
atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Caso o executado efetue o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU 
em 15 dias, embargue OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% 
do valor em execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, o executado poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e 
acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
28 de abril de 2025 
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Processo Digital nº: 1028629-52.2019.8.26.0405 - EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. A MM. Juiza de Direito 
da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do EXECUTADO ABAIXO RELACIONADO, 
expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se a Execução de Título Executivo 
Extrajudicial que lhe move Centro Educacional Dom Henrique Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, 
por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, 
iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para 
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 05 de maio de 2025.                                                                | 27,28 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025236-17.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARIA BATISTA DE MOURA SOUSA, CPF 00765442302, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Rede Dor São Luiz S/aunidade Sino (sino), alegando em síntese: objetivando o recebimento
da quantia de R$ 52.477,15 (setembro de 2022), decorrente da prestação de serviços médico-hospitalar inadimplida pela
Requerida. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022090-50.2021.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO
CARLOS NOGUEIRA DO FRADE, CPF 24640436807, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, objetivando a cobrança de R$ 11.607,69 (junho/21),
referente à prestação de serviços de água e esgoto na rua Itamonte, 1782 C/1, Jardim Brasil, São Paulo-SP. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2024.

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da requerente MASSA FALIDA DE BANCO SELLER S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.774.325/0001-49, na pessoa da Síndica ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 22.159.674/0001-76; dos requeridos LUIZ ANTONIO DIOGO MENDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 282.399.038-00; FRANCISCO BOMBINI JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.107.358-77; HEITOR LUIZ
DARCANCHY ESPINOLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.468.399-87; EDUARDO VIANA PESSOA DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.558.058-41; bem como sua esposa LUCIANE TICIANELLI VANNUZINI
PESSOA DE ALBUQUERQUE; NELSON CARVALHO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.754.718-98; IVONE APARECIDA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº  955.954.148-04; JÚLIO CAIO CORTE LEAL, inscrito no
CPF/MF sob o nº 006.554.328-82; FELICIANO CAMPOS URSULINO, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.218-87; GILBERTO RUI CRUZ DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob o nº 965.516.318-00; NILTON JOSÉ SOBRINHO, inscrito
no CPF/MF sob o nº 066.755.908-63; bem como sua mulher MARIA CECILIA PIETROCOLA SOBRINHO; JOSÉ LUIZ GONÇALVES FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.971.668-15; RUBENS TUFIC CURI, inscrito no CPF/
MF sob o nº 271.931.958-91; ANTONIO TORQUATO FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.304.768-20; JULIO PIETROCOLA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 339.202.228-49; bem como seus cônjuges, se casados forem;
e dos coproprietários SUELI LEFORT, inscrita no CPF/MF sob o nº 139.936.968-75; ROSÂNGELA MABEL CAETANO MACHADO, inscrita no CPF/MF sob o nº 089.400.788-29; e seu marido JOSIAS MACHADO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 044.355.378-50; OZIAS SOTERO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.445.618-75; DEISE MERI INÁCIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 212.945.098-96; GABRIEL TOLEDO MIRANDEZ LIMEIRA; SILVIA APARECIDA
MIRANDEZ LIMEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.436.138-55; e seu marido MIGUEL ALVES LIMEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 531.303.328-04; FRANCISCO PELUCIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 120.549.178-34; e sua
mulher MARIA LUCIA MUZZI PELUCIO; FRANCISCO DOMINGOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 139.158.008-72; e sua mulher LUZIA MARTINS DOMINGOS; JOÃO NORBERTO STAVALE, inscrito no CPF/MF sob o nº 641.110.598-
72; e sua mulher MAGDA CORDOVANI STAVALE, inscrita no CPF/MF sob o nº 223.291.788-67; CHRISTIANO DE GUSMÃO FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 104.568.808-87; e sua mulher ALICE ANSELMO BOTELHO DE GUSMÃO;
SÉRGIO RONDINELLI RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.959.018-30; e sua mulher TERESA CRISTINA CABRERA RONDINELLI RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.988.358-25; ANTONIO MARANGÃO, inscrito no
CPF/MF sob o nº 319.978.218-34; e sua mulher OLGA MORATO MARANGÃO; NELSON DE FIGUEIREDO CERQUEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 396.594.108-91; e sua mulher MARIA EUNICE SEQUEIRA DE CERQUEIRA;
MARIO GUALBERTO PINTO FERRAZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.553.928-68; e sua mulher SIRLEY MONTEIRO PINTO FERRAZ; RICARDO RAMOS PARES, inscrito no CPF/MF sob o nº 245.264.878-72; e sua mulher MARIA
CONCEPCION LÁZARO LAZARO RAMOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 877.097.598-15; RUBERVAL FERNANDES BONETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.129.928-08; e sua mulher MARCIA MENOSI BONETO, inscrita no CPF/
MF sob o nº 130.857.828-85; BIANCA CAROLINE LUIZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 427.850.348-21; GUSTAVO RODRIGUES LUIZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 512.589.598-95; ARMANDO TOBIAS DE AGUIAR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 791.212.688-00; e sua mulher ELENILDA CARVALHO BRAZ DE AGUIAR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.751.178-82; do credor hipotecário NOROESTE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A., inscrito no CPF/MF sob o nº
53.187.233/0001-01. O Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão, virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Civil Pública ajuizada por MASSA FALIDA DE BANCO SELLER S.A. em face de LUIZ ANTONIO DIOGO MENDES - Processo
nº 0540292-40.1995.8.26.0100 - Controle nº 1750/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo alegar quaisquer vícios após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos
pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 10/06/2025 às 15:00h e se encerrará dia 25/06/
2025 a partir das 15:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2025 às 15:01h e se encerrará no dia 10/07/2025 a partir
das 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 10/07/2025 às 15:01h e se encerrará no dia 25/
07/2025 a partir das 15:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade
dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz
no dia do encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados
sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo
ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência
do imóvel para o seu nome, tais como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e de registro no RGI competente. DA CAUÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a
quitação do preço deverá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após sua intimação acerca do deferimento do lance pelo Juízo responsável. Em caso de desistência infundada do arrematante, haverá a perda da caução em favor da Massa Falida,
mas no caso de indeferimento do lance pelo Juízo responsável, o valor depositado poderá ser levantado integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado (descontada a caução paga anteriormente), no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou
Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada deverão apresentar proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. Em resumo, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar
o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada
pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar
o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados
no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado
e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento)
do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o Vendedor. Por conseguinte, o cadastro do arrematante
inadimplente será banido no sistema, bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer
ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso
nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO BEM: LOTE
01: MATRÍCULA Nº 68.406 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 132, no 13º andar do “Edifício Campo Grande”, sito na Rua Barão do Bananal nº 1.308, no
19º subdistrito, Perdizes, contendo, dito apartamento, a área útil de 74,26m2, a área comum de 28,40m2, a área de garagem de 24,79m2, e a área total de 127,45m2, correspondente à fração ideal de 1,99240%, cabendo-lhe um espaço na
garagem coletiva localizada parte no sub-solo a parte no andar térreo, cujas área estão incluídas no cômputo das área do apartamento. Consta no R.04 e Av.05 desta matrícula que este imóvel foi dado em hipoteca ao NOROESTE CRÉDITO
IMOBILIÁRIO S.A.. Consta no R.06, Av.07 e 08 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 583.00.1995.528468-9, em trâmite na 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ESPÓLIO DE JULIO CAIO CORTE LEAL e outros, foi penhorado este imóvel, sendo nomeado depositário EDUARDO VIANA PESSOA DE ALBUQUERQUE. Contribuinte nº 012.034.0099-3. Consta
no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e não há débitos de IPTU para o exercício atual (25/03/2025). Avaliação deste lote: R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais) para outubro
de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 14 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1000146-17.2019.8.26.0080 A MM. Juiza de Direito da Vara Única, 
do Foro de Cabreúva, Estado de São Paulo, Dra. Alexandra Lamano Fernandes, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Associação 
Ecológica do Japi ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sob o imóvel denominado Si�o Guavirotuva, 
localizado na Estrada do Guavirotuva, bairro do Cururu, neste distrito e município de Cabreúva, compreendendo uma área 
total de 120 alqueires, aproximadamente, destacada e maior área da Matricula 33.507 do Registro de Imóveis de Itu, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cabreuva, aos 12 de maio de 2025.              P-27e28/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003312-27.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - 
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO DE SOUSA SOBRAL, CPF Nº 
253.757.788-40, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de DENTSCARE LTDA, alegando, em síntese: A Requerente é credora do 
Requerido em razão de relação comercial man�da entre as partes, consubstanciada nas Notas Fiscais e nos comprovantes de entrega das 
mercadorias adquiridas, anexados à pe�ção inicial. Embora a Requerente tenha integralmente cumprido com suas obrigações contratuais, o 
Requerido não efetuou o pagamento dos valores devidos. Deste modo, na data do ajuizamento da ação (05/02/2024), o montante atualizado do 
débito já alcançava o valor de R$ 11.086,20 (onze mil, oitenta e seis reais e vinte centavos). Assim, a Requerente pretende, com a demanda, ter seu 
crédito sa�sfeito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quan�a especificada na inicial 
no valor de R$ 11.086,20 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advoca�cios correspondentes a 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do ar�go 701 do CPC, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2025.                                      P-27e28/05

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=c42cab1e-9a5c-4c7f-8c08-0a93f7375263
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